
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 0063/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 14/2023-UFPI, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023; 

- o Processo n.º º 23111.055983/2023-64; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 14/2023, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na área de Letras Português, do Colégio Técnico 

de Bom Jesus, do Campus "Professora Cinobelina Elvas", na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como 

segue: 

ALESSANDRA MARIA MAGALHÃES – Presidente 

(CTBJ) 
 

ANA LÚCIA BARBOSA MONTEIRO – Membro 

(CTBJ) 
 

GLAUCIMARA ALVES DA COSTA VIEIRA – Membro 

(IFPI-URUÇUÍ) 
 

WAGNALDO NUNES DA SILVA CASTRO – Membro (Didática) 

(CPCE) 
 

LUIZ EGITO DE SOUZA BARROS – Suplente 

(CSHNB) 

 

Teresina, 12 de janeiro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 0064/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 14/2023-UFPI, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023; 

- o Processo n.º º 23111.055983/2023-64; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 14/2023, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Administração Geral, do Campus "Amílcar Ferreira 

Sobral", na cidade de Floriano/PI, da forma como segue: 

FLAVIO GALIO ARAUJO DUTRA – Presidente 

(CAFS) 

 

CYJARA ORSANO MACHADO – Membro 

(CAFS) 

 

RAFAEL ÂNGELO SANTOS LEITE – Membro 

(IFPI-FLORIANO) 

 

EDMILSA SANTANA DE ARAÚJO – Membro (Didática) 

(CAFS) 

 

JAIRO DE CARVALHO GUIMARÃES – Suplente 

(CAFS) 

 

Teresina, 12 de janeiro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 0065/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 14/2023-UFPI, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023; 

- o Processo n.º º 23111.055983/2023-64; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 14/2023, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Teoria Geral da Música, Música e Tecnologia e 

Composição, do Centro de Ciências da Educação, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade 

de Teresina/PI, da forma como segue: 

CÁSSIO HENRIQUE RIBEIRO MARTINS – Presidente 

(CCE) 
 

EDSON ANTÔNIO DE FREITAS FIGUEIREDO – Membro 

(CCE) 
 

THIAGO CABRAL CARVALHO – Membro 

(IFPI-TERESINA) 
 

MARTA MARIA AZEVEDO QUEIROZ – Membro (Didática) 

(CCE) 
 

JOAQUIM RIBEIRO FREIRE NETO – Suplente 

(CCE) 

 

Teresina, 12 de janeiro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 0066/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 14/2023-UFPI, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023; 

- o Processo n.º º 23111.055983/2023-64; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 14/2023, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Língua Inglesa/ Linguística Aplicada, do Centro de 

Ciências Humanas e Letras, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma 

como segue: 

FRANCISCO WELLINGTON BORGES GOMES – Presidente 

(CCHL) 
 

ANA CLÁUDIA OLIVEIRA SILVA – Membro 

(CCHL) 
 

ÉRICA RODRIGUES FONTES – Membro 

(CCHL) 
 

ANTONIA DALVA FRANÇA CARVALHO – Membro (Didática) 

(CCE) 
 

MÁRLIA SOCORRO LIMA RIEDEL – Suplente 

(UESPI-Teresina) 

 

Teresina, 12 de janeiro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 0067/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 14/2023-UFPI, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023; 

- o Processo n.º º 23111.055983/2023-64; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 14/2023, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Matemática/Análise, do Centro de Ciências da Natureza, 

do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

NATÃ FIRMINO SANTANA ROCHA – Presidente 

(UESPI-Teresina) 

 

CLEYTON NATANAEL LOPES DE CARVALHO CUNHA – Membro 

(UFDPAR) 

 

JOSÉ FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA – Membro 

(CCN) 

 

NEUTON ALVES DE ARAÚJO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

HAROLDO RODRIGUES CLARK – Suplente 

(UFDPAR) 

 

 

Teresina, 12 de janeiro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 0068/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 14/2023-UFPI, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023; 

- o Processo n.º º 23111.055983/2023-64; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 14/2023, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Bioquímica, do Campus "Professora Cinobelina Elvas", na 

cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

LARISSA CASTRO DIÓGENES – Presidente 

(CPCE) 

 

FRANCISCA DIANA DA SILVA ARAÚJO – Membro 

(CPCE) 

 

JULIANA FORTES VILARINHO BRAGA – Membro 

(CPCE) 

 

MARILIA BEATRIZ FERREIRA ABDULMASSIH – Membro (Didática) 

(CPCE) 

 

OSMAR DE OLIVEIRA CARDOSO – Suplente 

(CCS) 

 

Teresina, 12 de janeiro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 0069/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 14/2023-UFPI, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023; 

- o Processo n.º º 23111.055983/2023-64; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 14/2023, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Atenção Primária à Saúde, do Campus "Senador Helvídio 

Nunes de Barros", na cidade de Picos/PI, da forma como segue: 

PATRÍCIA MARIA SANTOS BATISTA – Presidente 

(CSHNB) 

 

ALDEMES BARROSO DA SILVA – Membro 

(CSHNB) 

 

ANTONIO FERREIRA MENDES DE SOUSA – Membro 

(CSHNB) 

 

JUSCELINO FRANCISCO DO NASCIMENTO – Membro (Didática) 

(CSHNB) 

 

VERONICA LOURDES LIMA BATISTA MAIA – Suplente 

(CSHNB) 

 

 

Teresina, 12 de janeiro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 0070/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 14/2023-UFPI, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023; 

- o Processo n.º º 23111.055983/2023-64; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 14/2023, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Bases da Prática Médica, do Campus "Senador Helvídio 

Nunes de Barros", na cidade de Picos/PI, da forma como segue: 

VALTER DE CARVALHO OLIVEIRA – Presidente 

(CSHNB) 

 

LEONARDO FONSECA MAIA – Membro 

(CSHNB) 

 

THOMAZ OLIVEIRA DE SOUSA SANTANA SILVA – Membro 

(CSHNB) 

 

AUCÉLIA VIEIRA RAMOS – Membro (Didática) 

(CSHNB) 

 

TÉRCIO LUZ BARBOSA – Suplente 

(CSHNB) 

 

 

Teresina, 12 de janeiro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 0071/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 14/2023-UFPI, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023; 

- o Processo n.º º 23111.055983/2023-64; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 14/2023, de 09.11.2023, publicado no D.O.U. de 10.11.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Sistemas de Informação, do Campus "Senador Helvídio 

Nunes de Barros", na cidade de Picos/PI, da forma como segue: 

FRANCISCO AIRTON PEREIRA DA SILVA – Presidente 

(CSHNB) 

 

GLAUBER DIAS GONÇALVES – Membro 

(CSHNB) 

 

RAFAEL TORRES ANCHIÊTA – Membro 

(IFPI-PICOS) 

 

PATRICIA DA CUNHA GONZAGA SILVA – Membro (Didática) 

(CSHNB) 

 

JULIANA OLIVEIRA DE CARVALHO – Suplente 

(CSHNB) 

 

 

Teresina, 12 de janeiro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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